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Se é do devedor o ônus de provar, mediante impugnação, eventual erro ou excesso nos cálculos elaborados pelo credor, a
fim de afastar a referida presunção, a sua inércia não pode impedir o cumprimento da sentença. Deve-se observar, ainda, o
princípio geral do direito de que a ninguém é dado beneficiar-se da própria torpeza. 
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IstockphotoBanco se negou a apresentar os documentos por, pelo menos, 14 anos

Com base no artigo 475-B do Código de Processo Civil de 1973, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça entendeu
que, em virtude da não apresentação reiterada, pela parte devedora, de documentos necessários ao cumprimento de
sentença, devem ser considerados corretos os cálculos elaborados pelos credores nos autos. Essa presunção de veracidade,
contudo, é relativa, admitindo prova em contrário na fase executiva. 

De acordo com os autos, em primeiro grau, o juiz julgou extinto o cumprimento de sentença sem resolução do mérito, por
entender que era ilíquida a sentença proferida na fase de conhecimento. Em segunda instância, o Tribunal de Justiça de
Mato Grosso (TJ-MT) anulou a decisão de primeiro grau e determinou a conversão dos autos em liquidação de sentença
por arbitramento.

Para o TJ-MT, é inviável proceder diretamente ao cumprimento da sentença, quando a apuração do valor do crédito exige
cálculo complexo, sendo necessária a sua prévia liquidação por arbitramento, a fim de obter o valor devido em razão do
direito reconhecido na decisão. No entanto, é possível a conversão do feito em liquidação de sentença, em vez de
extinguir o processo, prematuramente, sem resolução de mérito.

No recurso especial, os credores alegaram que, antes de instaurarem a fase de cumprimento de sentença, pediram ao juiz
que o banco fosse intimado para exibir os documentos necessários, mas a instituição não os apresentou. Por essa razão é
que, segundo eles, foi iniciada a fase do cumprimento de sentença e, mesmo assim, o banco poderia, na fase executória,
contrapor os cálculos apresentados pelos credores no cumprimento — o que não aconteceu.

Em seu voto, a relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que, nos termos do artigo 475-B, parágrafo 1º, do Código de
Processo Civil de 1973, no cumprimento de sentença, quando a elaboração do cálculo depender de dados em poder do
devedor, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 dias para o cumprimento da
diligência.

Se, de forma injustificada, os dados não forem apresentados pelo devedor, o parágrafo 2º do mesmo artigo prevê que
devem ser reputados como corretos os cálculos apresentados pelo credor.

"A norma, assim, objetiva impedir que, quando o ônus de trazer os documentos necessários para o cálculo é do devedor, o
silêncio deste impeça o cumprimento da decisão judicial, frustrando a satisfação do crédito perseguido e a efetiva entrega
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da prestação jurisdicional", afirmou.

No caso dos autos, Nancy Andrighi apontou que "a determinação do valor da condenação depende apenas de cálculo
aritmético, uma vez que é necessário, tão somente (I) apurar o valor pago nos termos das cédulas de crédito; (II) calcular o
valor que realmente seria devido, após os critérios fixados pela sentença; e (III) subtrair o primeiro pelo segundo, para
apurar eventual saldo a ser restituído ao exequente".

A ministra ressaltou que, diferentemente da conclusão do TJ-MT, o fato de ser necessária a apresentação de documentos
pelo devedor não torna a sentença ilíquida.  

"Isso porque, conforme o art. 475-B do CPC/1973, ainda que dependa da apresentação de documentos para a elaboração
do cálculo, é possível iniciar desde logo com o cumprimento de sentença, podendo o juízo, a requerimento, requisitar os
dados em poder do devedor", completou.

Além disso, Nancy Andrighi recordou que, no processo, o perito judicial só não conseguiu realizar os cálculos solicitados
pelo juiz por culpa exclusiva do banco devedor, que não apresentou os documentos necessários para a execução, não
podendo tal conduta impedir a satisfação do crédito dos recorrentes.

Para a ministra, é, ainda, nitidamente contraditório o comportamento do banco de sonegar, por pelo menos 14 anos, os
documentos exigidos por ordem judicial e, depois, impugnar o cumprimento de sentença sob a alegação de ausência das
provas necessárias para confirmar o cálculo elaborado pelo credor.

"Trata-se de comportamento que, de igual modo, é repudiado pelos princípios gerais do direito, na figura da vedação ao
comportamento contraditório (nemo potest venire contra factum proprium)", concluiu a relatora ao determinar o retorno
dos autos ao juízo de primeiro grau, reconhecendo a presunção de veracidade dos cálculos apresentados pelos credores.
Com informações da assessoria de imprensa do STJ
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